
 

 

 

Secretaria Municipal de  

Obras e Infraestrutura  
 

Licitação SMOBI DQ-019/23-PE Pág. 1 de 10 
Processo 01-007.772/23-69 

 

Anexo I - Termo de Referência 

 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de sonorização, projeção, gravação de som e transcrição 

das reuniões online e presencial, realizadas pela Secretaria Municipal de Obras 

e Infraestrutura, especialmente as Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do 

Conselho Municipal de Saneamento - COMUSA, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. A presente licitação é exclusiva para beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006. 

1.3. O objeto será adquirido conforme descrito a seguir: 

LOTE ÚNICO 

Item Sicam Especificação Qtde 
Und de 

Medida 

01 0301 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SONORIZAÇÃO AMBIENTAL - Serviços de 

gravação em áudio e transcrição das reuniões. 

Reunião online com duração de até 03 (três) 

horas. 

12 Und 

02 0301 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SONORIZAÇÃO AMBIENTAL - Serviços de 

sonorização, gravação em áudio e transcrição 

das reuniões. Reunião presencial com 

duração de até 03 (três) horas. 

2 Und 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O COMUSA – Conselho Municipal de Saneamento – é órgão colegiado, consultivo e 

deliberativo, que tem sua composição, organização e funcionamento definidos no Decreto Nº 

17.414/2020. 

As competências do referido Conselho estão estatuídas no Artigo 9º do Decreto mencionado, 

dentre as quais: 

(...)  

I – regular, fiscalizar, controlar e avaliar a execução da Política Municipal de 

Saneamento; 

II – estabelecer diretrizes, fiscalizar e deliberar sobre a aplicação dos recursos do 

FMS, incluindo aprovação da prestação de contas; 

III – aprovar o PMS e fiscalizar sua implementação; 

IV – apreciar e opinar sobre a composição de tarifas ou taxas incidentes sobre os 

serviços de saneamento, seus reajustes e revisões; 
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V – fiscalizar a atuação dos órgãos e das entidades municipais responsáveis pela 

gestão dos serviços, inclusive atuando como instância de recurso da população e 

deliberando sobre conflitos com os concessionários ou prestadores de serviços; 

VI – apreciar propostas de projetos de lei e programas de saneamento, inclusive 

aqueles referentes a convênios de cooperação ou contratos de concessão e de 

permissão dos serviços de saneamento; 

VII – articular-se com os conselhos municipais cujas funções tenham interfaces com 

as ações de saneamento, notadamente os da área de saúde, meio ambiente e 

habitação; 

VIII – aprovar e publicar o relatório Situação de Salubridade Ambiental do Município; 

IX – decidir sobre os casos omissos da legislação, concernentes à Política Municipal 

de Saneamento, nos limites de suas atribuições e competências; 

X – elaborar seu regimento que deverá ser aprovado por decreto; 

XI – convocar, em caráter extraordinário a Conferência Municipal de Saneamento. 

 

As reuniões do Conselho, exigíveis em seu Regimento Interno (Decreto 11.730/04), ocorrem, 

ordinariamente, uma vez por mês, em local e horário definidos pelo Conselho e, 

extraordinariamente, de acordo com a convocação do Conselho.  

Os serviços especificados acima são indispensáveis, tendo em vista a necessidade de registro 

e a devida sonorização das reuniões, sejam ordinárias, sejam extraordinárias. Além disso, a 

SMOBI não dispõe de equipamentos de sonorização nem de profissional capacitado para a 

referida atividade. 

Espera-se, com a contratação do serviço em referência, que cada reunião a ser realizada 

durante a vigência do Contrato seja organizada e executada com qualidade técnica e 

operacional, dando suporte para que ao final de cada ocorrência sejam atingidos os objetivos 

propostos, dentre os quais sempre constará a melhora dos níveis de eficiência, eficácia e 

excelência no desempenho das atividades finalísticas do COMUSA. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

O objeto cuja licitação ora se solicita classifica-se como bem comum, cujo padrão de 

desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido e apresenta características e 

especificações que são usuais no mercado no qual a contratação se insere, a teor do 

que dispõe o parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/02, verbis: 

Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

no mercado. 

Constitui itens cuja escolha pode ser feita com base nos preços ofertados, considerando 

que são comparáveis entre si e que não necessitam de avaliação minuciosa, por não se 

revestirem de grande complexidade técnica para a sua execução, bem como não se 

tratarem de serviço a ser feito sob encomenda. 

4. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Será celebrado contrato cujo prazo de vigência será de 12 (doze) meses, iniciando-se 

a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 

prorrogáveis até o limite de 60 (sessenta) meses. 
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4.1.1. O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa da 

CONTRATADA, desde que observados o interregno mínimo de 1 (um) ano 

a contar da data limite para apresentação da proposta ou do último 

reajuste, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE. 

4.1.2. Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação da 

CONTRATADA. 

4.1.3. Os reajustes aos serviços serão incidentes sobre os valores unitários 

precificados, e o resultado deverá ser sempre em duas casas decimais, 

observando a regra de arredondamento – Norma ABNT NBR 5891. 

4.2. A prestação de serviços poderá ser parcelada, conforme orientado na solicitação do 

CONTRATANTE. 

4.3. A prestação de serviços deverá ser iniciada no menor prazo possível, não ultrapassado 

o limite de 02 (dois) dias úteis, contados da retirada da(s) respectiva(s) Ordem(ns) de 

Serviço. 

4.4. A CONTRATANTE solicitará a prestação dos serviços com antecedência mínima de 

48 (quarenta e oito) horas da data do evento. 

4.5. Os serviços serão prestados no Município de Belo Horizonte ou em eventos online, 

conforme indicado na respectiva Ordem de Serviço. 

4.6. Quando presencial, a CONTRATADA deverá realizar todas as ações necessárias, 

referentes à montagem de equipamentos, testes e demais ações de natureza técnica, 

garantindo a prontidão para o evento solicitado, pelo menos 01 (uma) hora antes do 

início do mesmo. 

4.7. A desmontagem dos equipamentos poderá ocorrer somente após 10 (dez) minutos do 

encerramento oficial do evento. 

4.8. Para o cumprimento do objeto, além do(s) técnico(s) especializado(s) para condução 

dos serviços, a CONTRATADA deverá utilizar, no mínimo: 

4.8.1. Reuniões Presenciais: as gravações serão objeto de edição simples in 

loco, com corte seco e sem alteração dos conteúdos. A estrutura mínima 

necessária contém: 

a) Amplificador com potência mínima de 100 (cem) Watts; 

b) Um MIXER com entrada para, no mínimo, 8 (oito) microfones; 

c) Um pré-amplificador; 

d) Número mínimo de 3 (três) microfones de mesa, média de um 
microfone para até 3 (três pessoas); 

e) 3 (três) microfones sem fio; 
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f) Base para microfones de mesa; 

g) 3 (três) caixas acústicas de até 100 (cem) Watts de potência; 

h) Fios e cabos de instalação; 

i) 01 Notebook para apoio e realização do serviço de gravação; 

j) Outros materiais necessários à realização do serviço; 

4.8.2. Reuniões Online: poderão ser realizadas transmissões ao vivo via internet 

e acessíveis online em endereço eletrônico a ser indicado pelo 

Contratante. 

a) Software para a realização e gravação das reuniões 

4.9. A CONTRATADA será responsável pela disponibilização do(s) técnico(s) 

necessário(s) ao adequado manuseio, montagem e desmontagem dos equipamentos, 

ficando também por sua conta todas as despesas tais como transporte dos 

equipamentos e seus operadores, contratação de seguro, orientações técnicas, 

alimentação, combustível, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes da execução do objeto do contrato, em conformidade com o estabelecido 

neste termo. 

4.10. A CONTRATADA deverá fazer a gravação e transcrição das reuniões da 

CONTRATANTE com o registro integral e contínuo, sem cortes ou quaisquer 

interrupções, conforme descrição abaixo: 

4.10.1. Gravação em áudio, em formato arquivo MP3; 

4.10.2. Transcrição dos eventos online ou presencial, em formato arquivo Word; 

4.10.3. Gravação por até 3 (três) horas. 

4.11. As reuniões não excederão o prazo máximo de 03 (três) horas. 

4.11.1. Acaso a reunião exceda a estimativa de horário prevista, o evento não 

ensejará acréscimo no valor cobrado. 

4.12. Os serviços de gravação e transcrição deverão ser entregues, via link, encaminhado 

para o e-mail oficial da Contratante, em até 15 (quinze) dias corridos após a reunião.  

4.13. As transcrições deverão ser revisadas, particularmente no que tange à 

correspondência fonética com o registro sonoro, devendo eventuais dúvidas serem 

dirimidas com os responsáveis indicados pela Contratante. 

4.14. Previsão de execução de 01 (uma) reunião ordinária mensal. 

4.15. O recebimento do(s) serviço(s) no local designado será feito por funcionário da SMOBI 

e obedecerá ao seguinte trâmite: 

4.15.1. A Contratada dirigir-se-á ao local designado munido da Nota Fiscal e da 

Ordem de Serviço respectivas; 
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4.15.2. O funcionário, de posse dos documentos apresentados pela 

CONTRATADA, receberá o serviço provisoriamente para verificação de 

especificação, quantidade, preços, prazos e outros pertinentes; 

4.15.3. O não atendimento das exigências mencionadas implicará a rejeição do 

serviço; 

4.15.4. Encontrando irregularidade(s), fixará prazo de 02 (dois) dias úteis para 

correção pela CONTRATADA, a contar da notificação da CONTRATADA, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

4.15.4.1. Na contagem do prazo previsto no item 4.15.4, excluir-se-á o 

do recebimento e incluir-se-á o do limite para execução, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos. 

4.15.5. Aprovando, receberá definitivamente mediante recibo aposto na Nota 

Fiscal respectiva; 

4.15.6. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o servidor 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente 

para providências de penalização; 

4.15.7. Os materiais e equipamentos deverão ser descarregados e entregues no 

interior do local estipulado para a reunião. 

4.15.8. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de execução, a 

CONTRATADA poderá solicitar prorrogação, ficando a cargo da área 

demandante aceitar a solicitação, desde que não haja prejuízo na 

execução das atividades do CONTRATANTE. 

4.16. Todas as despesas e ônus diretos ou indiretos correrão por conta da CONTRATADA, 

não sendo possível nenhum tipo de revisão, adequação, ou qualquer tipo de 

acréscimo, seja por natureza técnica, operacional ou administrativa dos valores 

propostos. 

5. PRAZO DE GARANTIA TÉCNICA DO BEM 

5.1. Aplica-se a esta contratação o Código de Defesa do Consumidor – CDC. 

5.2. A CONTRATADA deverá substituir os serviços que apresentarem alguma falha fora 

dos padrões aceitáveis, não eximindo a mesma de qualquer responsabilidade ou 

obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor. 

5.3. Caso a CONTRATADA ofereça um prazo de garantia maior do que o Código de 

Defesa do Consumidor - CDC, esse prevalecerá.  

6. SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. A CONTRATADA não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros em 

nenhuma hipótese. 

6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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7. FISCALIZAÇÃO 

7.1. A FISCALIZAÇÃO da efetiva execução dos serviços será exercida por um 

representante da CONTRATANTE, devidamente nomeado pela SMOBI, através de 

publicação no Diário Oficial do Município (DOM), ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução, atentando pela sua qualidade, quantidade e 

frequência, de tudo dando ciência à CONTRATADA, objetivando a verificação do 

cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os 

seus aspectos. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal de acordo com a legislação vigente, 

contendo a discriminação do objeto a que se refere, devendo, obrigatoriamente, 

discriminar o serviço e o quantitativo efetivamente prestado. 

8.2. O documento fiscal deverá ser encaminhado ao responsável ou fiscal do contrato, que 

é quem deverá atestar a despesa após o recebimento definitivo do(s) serviço(s), e 

enviar imediatamente, ao setor competente para pagamento, juntamente com 

Relatório de Desempenho do Fornecedor. 

8.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, pela Diretoria de Finanças, 

contados após a apresentação do documento fiscal devidamente atestado pelo 

responsável ou fiscal do contrato. 

8.4. Se houver incorreção(ões) no documento fiscal e/ou na documentação que o 

acompanha, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) para a(s) devida(s) correção(ões) e 

o prazo constante do subitem anterior será contado a partir da sua reapresentação 

devidamente regularizada. 

8.5. O atraso na apresentação do faturamento, que venha a implicar no respectivo atraso 

no recolhimento da importância retida para o INSS com acréscimos legais, acarretará 

no repasse dos citados acréscimos à CONTRATADA. 

8.6. Os pagamentos estão sujeitos às seguintes deduções e/ou retenções:  

8.6.1. Tributos, taxas e outros encargos incidentes na fonte; 

8.6.2. Retenções ou deduções determinadas por lei ou contratualmente 

previstas. 

8.7. Havendo atraso no pagamento do valor devido, por culpa exclusiva da SMOBI, incidirá 

correção monetária até o pagamento efetivo, processando-se o cálculo com base na 

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, do IBGE, ou 

por outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. Cumprir rigorosamente os prazos pactuados e obrigações assumidas; 
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9.2. Prestar os serviços de acordo com o objeto contratado, em perfeitas condições de 

qualidade, respondendo por qualquer defeito, substituindo sempre que for o caso, sob 

pena do seu não recebimento, sendo considerado neste caso como não prestado; 

9.3. Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais e equipamentos, quando couber, de 

seu estabelecimento até o local determinado, bem como pelo seu descarregamento 

até o interior do local de execução dos serviços; 

9.4. Responsabilizar-se por qualquer falha, erro ou omissão detectado na prestação dos 

serviços e seus custos financeiros; 

9.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao 

Município ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, tendo como agente a CONTRATADA, 

na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço; 

9.6. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 

necessário à execução do Contrato; 

9.7. Submeter-se às normas e determinações do Município, no que se referem à prestação 

dos serviços; 

9.8. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes ao 

serviço, responsabilizando-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 

houver dado causa; 

9.9. Tomar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando em ocorrências da espécie foram vítimas os seus 

empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

verificadas nas dependências do Município; 

9.10. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital, em cumprimento ao disposto no inciso XIII 

do artigo 55 da Lei Federal nº 8.666/93; 

9.11. Apresentar, sempre que solicitado pela SMOBI, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços desenvolvidos pela CONTRATADA; 

10.2. Fiscalizar a manutenção pela CONTRATADA, das condições de habilitação e 

qualificação exigidos no edital de licitação, durante o período de prestação dos 

serviços, em cumprimento ao disposto no inciso XIII, do artigo 55, da Lei Federal nº 

8.666/93; 

10.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários atinentes ao objeto do Contrato e sua execução, que 

venham a ser solicitados pela empresa a ser contratada; 
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10.4. Preparar, instruir e efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela 

CONTRATADA com as devidas retenções legais, observadas as condições de 

pagamento previstas neste instrumento; 

10.5. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, fixando-lhe prazo para corrigir 

defeitos ou irregularidades encontradas na execução dos serviços; 

10.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa a ser 

contratada, de acordo com os termos de sua proposta de preços, do contrato e do 

edital de licitação. 

11. SANÇÕES 

A CONTRATADA que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas contratuais 
ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos neste Contrato ou sua inexecução 
total ou parcial ficará sujeita às seguintes sanções: 

11.1. advertência, nos termos do art. 87, I, da Lei nº 8.666/1993; 

11.2. multas, nos termos do art. 87, II, da Lei nº 8.666/1993, observados os seguintes 

percentuais: 

11.2.1. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 

atraso na entrega de material ou execução dos serviços, até o limite de 

9,99% correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 

parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

11.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato 

em caso de recusa da CONTRATADA em acatar “Ordem de Serviço” ou 

os ditames do Edital e seus anexos. 

11.2.3. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, quando houver 

o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 

assumidas, tais como: 

11.2.3.1. Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo 

do contrato, ou instrumento equivalente, ou do serviço, nos 

termos do inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/1993; 

11.2.3.2. Permanecer inadimplente após a aplicação de Advertência; 

11.2.3.3. Deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, 

os documentos exigidos pela legislação, para fins de 

liquidação e pagamento da despesa; 

11.2.3.4. Deixar de complementar o valor e/ou prorrogar o prazo da 

garantia recolhida, se for o caso, após solicitação e no prazo 

assinado pela CONTRATANTE; 

11.2.3.5. Não devolver os valores pagos indevidamente pela 

CONTRATANTE; 
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11.2.3.6. Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do contrato; 

11.2.3.7. Tolerar, no cumprimento do contrato, ou instrumento 

equivalente, ou do serviço, situação apta a gerar ou causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais a 

qualquer pessoa; 

11.2.3.8. Deixar de substituir empregado cujo comportamento for 

incompatível com o interesse público, em especial quando 

solicitado pela Administração; 

11.2.3.9. Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu 

ramo de atividades; 

11.2.3.10. Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação 

fiscal, trabalhista e/ou previdenciária regularizada. 

11.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o infrator 

executar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou 

defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

11.2.5. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato 

ou instrumento equivalente, dos serviços contratados, quando a 

CONTRATADA der causa, respectivamente, à rescisão do contrato, ou do 

serviço, sem prejuízo das obrigações de ressarcir a Administração se a 

rescisão implicar em gastos superiores aos contratados, executados ou 

adquiridos e que excedam a multa ora estipulada, nos termos do art. 927, 

da Lei nº 10.406/2002. 

11.3. impedimento de licitar e contratar, com o consequente descredenciamento do 

SUCAF – Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Município de Belo Horizonte 

nos termos do art. 7º, da Lei 10.520/2002. 

11.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 12.3 deste 

Termo de Referência, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993. 

11.5. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

cumprimento da obrigação. 

11.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções 

administrativas, sendo concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à pena 

mais gravosa. 
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11.7. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos será considerado como 

inexecução total do contrato, devendo os instrumentos respectivos ser rescindidos, 

salvo razões de interesse público devidamente explicitadas no ato da autoridade 

competente pela contratação. 

11.8. As sanções serão devidamente motivadas pelo Fiscal do Contrato e serão 

processadas de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 15.113/2013 e na 

Portaria Conjunta SMOBI/SUDECAP n.º 205/2020. 

Belo Horizonte, ______ de maio de 2023. 
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